PROJETO DE LEI Nº 498, DE 2001

Transforma em Estância Turística      o município de Cruzeiro.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica transformado em Estância Turística o município de Cruzeiro.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O município de Cruzeiro, possui sem qualquer dúvida, todos os requisitos para pleitear a condição de Estância Turística.

Além de sua localização privilegiada na encosta da Serra da Mantiqueira, a pouca distância dos Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro, possui inúmeros atrativos de cunho histórico, religioso, recursos naturais e paisagísticos afim de obter o título de Estância Turística.

Situado as margens do Rio Paraíba, com uma população de aproximadamente 80.000 habitantes, e a 220 quilômetros da capital, Cruzeiro dispõe também de toda infra-estrutura necessária para atender a demanda de turistas, como saneamento, coleta de resíduos, vias pavimentadas, sistema de saúde, forte comércio, e principalmente restaurantes e hotéis suficientes para receber aos viajantes.

Como atrativos históricos, o município dispõe de vários prédios antigos, como a estação ferroviária e o entroncamento de linhas, que foram marcos importantes da economia de nosso Estado, assim como o aspecto político quando relembramos a Revolução de 32; outras construções de destaque seriam o antigo frigorífico e o Museu da Cidade, além de inúmeras construções em fazendas, que ainda conservam a arquitetura original.

Possuindo diversas igrejas, com uma população na maioria católica e muito religiosa, Cruzeiro também se destaca pelo evento conhecido como “Rebanhão”, quando milhares de peregrinos e jovens de todo o Brasil se dirigem para o município na época do carnaval para um retiro espiritual.

Os recursos naturais e a paisagem da região são belíssimos, contando com inúmeras montanhas, trilhas para aventureiros, nascentes de rios e piscinas naturais com águas cristalinas, além de uma boa infra-estrutura de estradas e acessos para os locais de lazer existentes.

Temos no município um mirante situado na divisa com o Estado de Minas Gerais, o qual fica a uma grande altitude na Serra da Mantiqueira, proporcionando uma vista fabulosa de todo o Vale do Paraíba. Um passeio pitoresco e imperdível, é feito de “Maria Fumaça” da estação de trem do município até o túnel, próximo ao mirante.

Portanto, esperando ter conseguido resumidamente mostrar o que é o belo município de Cruzeiro, conto com meus nobres pares desta Casa para aprovarem este importante Projeto de Lei.

                                                               Sala das sessões, em 22/08/01

                                                PEDRO MORI

                                               Deputado Estadual

                                                      Vice-líder do PSB
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